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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº TRF2-PTP-2024/00195, DE 10 DE ABRIL DE 2024

CONSOLIDAR as Portarias relativas à
composição do Comitê de Gestão de
Riscos (CGERIS).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRF2-RSP-2020/00044, que
institui o Comitê Gestor de Riscos e a Política de Gestão de Riscos do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região;

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º ;TRF2-ADM-2021/00010

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar os membros do Comitê
Gestor de Riscos;

R E S O L V E:

Art. 1º -  a composição do Comitê de Gestão de RiscosCONSOLIDAR
(CGERIS), o qual passa a vigorar da seguinte forma:

I - :Presidente do Comitê

Titular: Juiz Federal Marcello Enes Figueira;

Nas suas ausências e impedimentos: Diretor(a)-Geral;

II - ;Diretor(a)-Geral

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

III - ;Diretor(a) da Secretaria de Atividades Judiciárias

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

IV - ;Diretor(a) da Secretaria de Atividades Administrativas
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Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

V - Diretor(a) da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
;

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

VI - ;Diretor(a) da Secretaria de Infraestrutura e Logística

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

VII - ;Diretor(a) da Secretaria de Gestão de Pessoas

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

VIII - ;Diretor(a) da Secretaria de Tecnologia da Informação

Nas suas ausências e impedimentos: respectivo(a) substituto(a)
eventual formalmente designado(a);

IX - Representante do Gabinete de Segurança Institucional:

Titular: Viviane Mendes dos Santos Pereira;

Suplente: Alexandre Cavalcanti Guimarães;

X - :Representante da Área de Gestão Documental

Titular: Débora Cordeiro da Costa;

Suplente: Jorge Sanches;

XI - :Representante da Área de Gestão Estratégica

Titular: Pedro Hikaru Oishi;

Suplente: Bruno Bessa de Mattos.

Art. 2º - Fica expressamente revogada a Portaria n.º TRF2-PTP-2024/00189,
bem como quaisquer disposições anteriores em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 
Presidente 
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